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RESOLUÇÃO Nº  161/2010  

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado:  “MA-

NEJO DA RIZOCTONIOSE E DA MURCHA-

DE-FUSÁRIO DO CAUPI PELA ADUBAÇÃO 

VERDE E ROTAÇÃO DE CULTURAS,” sob a 

responsabilidade do Departamento de Agronomia  

desta Universidade. 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

16/2010 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, 

realizada no dia 10 de junho de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082. 007550/2009, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “MANEJO DA RIZOCTONIOSE E DA MURCHA-DE-FUSÁRIO DO 

CAUPI PELA ADUBAÇÃO VERDE E ROTAÇÃO DE CULTURAS”, sob a responsabilidade do 

Departamento de Agronomia desta Universidade, no período de maio de 2009 a abril de 2011, 

tendo como Coordenador o Professor: SAMI JORGE MICHEREFF e como equipe executora: 

CLÍSTENES WILLIAMS ARAÚJO DO NASCIMENTO, VALDOMIRO SEVERINO DE 

SOUZA JÚNIOR, CRISTIANO SOUZA LIMA, LITERVALDO PEREIRA MACHADO, HUGO 

AGRIPINO DE MEDEIROS, VANESSA VERÔNICA LINS FERREIRA, ANA PAULA DE 

OLIVEIRA BARROS, THÁRCIO HENRIQUE CALAZANS AMORIM DA SILVA, 

DOMINGOS EDUARDO G. TAVARES DE ANDRADE, MARCELO FERREIRA 

FERNANDES e MARISSÔNIA DE ARAÚJO NORONHA, cujo objetivo geral desenvolver 

estratégias de manejo de rizoctoniose e da murcha-de-fusário do caupi pela adoção da adubação 

verde e da rotação de culturas, conforme consta do processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 10 de junho de 2010. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 


